
 
 

AVISO DE DISPENSA 

Processo Administrativo nº 380/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES (CMVNI), 

torna pública a contratação de empresa especializada em locação de 

impressora multifuncional para a Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante - ES. 

 

Interessados poderão solicitar o Termo de Referência através do endereço 

eletrônico compras@camaravni.es.gov.br, acessá-lo no Portal da Transparência 

da CMVNI ou no PNCP, e apresentar proposta de preços até às 17h do dia 

25/04/2025. Demais esclarecimentos ligar 28 9 9946-1818, de 12h30 às 17h.  

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 16 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 
Verena Gonçalves do Nascimento 

Agente de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VERENA GONCALVES DO 
NASCIMENTO:11860377769

Assinado de forma digital por VERENA 
GONCALVES DO 
NASCIMENTO:11860377769 
Dados: 2025.04.16 14:38:50 -03'00'



 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS A LASER  

 

Processo Administrativo nº 380/2025 

 

O termo de referência é o documento elaborado a partir do estudo técnico preliminar 

realizado, contendo os elementos necessários para caracterizar o objeto da licitação com nível 

de precisão adequado, sendo exigível para toda contratação, independentemente da forma 

de seleção do fornecedor se dar por licitação, contratação direta ou por adesão à ata de 

registro de preços. No entanto, de acordo com a Resolução Nº 194/2024 de 27 de março de 

2024 aprovada pela Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES e promulgada pelo 

Presidente dessa Casa de Lei, nos termos do art. 18, §§ 1º e 2º da Lei Federal n.º 14.133/21, o 

objeto a ser contratado no atual Processo Administrativo dispensa o Estudo Técnico 

Preliminar, conforme art. 5º, incisos I a IV da referida Resolução. A presente contratação se 

dará na forma do art. 75, inciso II da Lei 14.133 de 2021 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

14.133/2021). 

A presente análise tem por fundamento a solicitação de contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços contínuos de impressão, com o objetivo de atender 

às necessidades desta Casa Legislativa no que se refere à realização de impressões, cópias, 

digitalização de documentos, bem como à manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos, ao fornecimento de consumíveis e à disponibilização de soluções técnicas 

voltadas ao uso de impressoras multifuncionais. 
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A demanda foi formalmente apresentada por Tobias Augusto Delpupo, no âmbito do Processo 

Eletrônico nº 380/2025, cuja autorização encontra-se devidamente consignada pelo 

Presidente desta Casa Legislativa, conforme se verifica à folha 7 dos autos supramencionados. 

O Setor de Compras, em atenção ao princípio da eficiência e ao devido planejamento da 

contratação, procedeu à análise técnica e ao levantamento detalhado dos elementos 

necessários à execução do objeto pretendido, observando as especificações técnicas e a 

estimativa de consumo com base na demanda apresentada. Tal análise visa garantir a 

aderência aos padrões já estabelecidos em contratações anteriores, sem prejuízo à ampla 

competitividade e à legalidade do procedimento licitatório. 

Cumpre informar que houve atualização na demanda originalmente apresentada, a qual 

encontra-se devidamente anexada aos autos. A referida atualização contempla a inclusão de 

quantitativos mensais estimados de impressões, com vistas à adequada formação de preços, 

bem como o quantitativo excedente de cópias, a ser considerado quando da ocorrência de 

demanda superior à prevista. 

Para a composição da média de valores referente ao Item 01 – "Locação de Equipamento de 

Impressão", foram considerados os dados constantes no processo, tendo sido encaminhado, 

inclusive, pedido de orçamento à empresa fornecedora. 

Relativamente ao Item 02 – "Excedente de Cópias Mensais", informa-se que, após consulta ao 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), não foram localizadas contratações similares 

em escala significativa. Dessa forma, para fins de estimativa, foi adotado o critério de 

proporcionalidade por meio de regra de três simples, utilizando-se como base o valor médio 

mensal correspondente às três mil cópias solicitadas, resultando no valor unitário registrado 

nos autos. 

A contratação ora justificada tem como escopo a racionalização do uso de recursos públicos, 

mediante a redução na aquisição e utilização de toners para diferentes modelos de 

impressoras e do consumo de papel, além de proporcionar a manutenção adequada dos 

equipamentos fornecidos pela empresa contratada e a facilitação da digitalização de grandes 

volumes documentais. P
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1.1. DO OBJETO CONTRATADO (Especificações e Quantidades) 

 

1.1 A presente aquisição refere-se à contratação de empresa especializada em serviços a 

serem executados de forma contínua de impressão para atender as necessidades de 

impressão, cópia, digitalização de documentos com manutenção preventiva e corretiva, 

fornecimento de consumíveis e fornecimento de soluções para impressoras multifuncionais. 

1.2 O objeto do presente Termo de Referência atenderá necessariamente as especificações a 

seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

00001 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE IMPRESSÃO: 

impressora multifuncional, com franquia mensal de 3.000 

cópias, contemplando o fornecimento de toneres, peças, 

softwares, licenças e manutenção preventiva e corretiva do 

equipamento. 

 

 Especificações da Máquina  

-Configuração De mesa Tecnologia LED 

- Cor/PB Preto e Branco  

-Processo de Impressão Impressão eletrofotográfica  

-Elem. de Digitalização CCD  

-Tipo do Toner Seco, duplo componente  

-Velocidade de Impressão em PB (Carta)- 42 ppm  

-Tempo Saída da Primeira Página 5,1 Segundos -Tempo de 

Aquecimento- 14 segundos Capacidade Padrão de Papel 

Bandeja para 500 folhas +  

-Bandeja de Alimentação Manual para 100 folhas  

-Capacidade Máxima do Papel 1.600 folhas  

-Capacidade Padrão de Produção 250 folhas  

-Tamanhos de Papel Suportados Bandeja de Papel: 100 x 

148 216 x 356 mm Bandeja de Alimentação Manual: 60 x 

127 a 216 x 900 mm 

-Gramaturas de Papel Suportadas Todas as Bandejas: 52 a 

162 g/m² Duplex: 52 a 162 g/m² 12 Meses  

-Tipos de Papéis Suportados Comum, Reciclado, Espesso, 

Transparências, Timbrado, Pré-impresso e Envelopes, 

Duplex Automático (Padrão) 

-Consumo de Energia (em Operação) 616 W 

MÊS 12,00 R$ 

226,870 

R$ 2.722,44 

P
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- Consumo de Energia (Modo Repouso) Menos de 1 W 

Consumo Típico de Eletricidade (TEC) 1.756 kWh/semana, 

Recuperação do Modo Repouso 9,2 Segundos  

-Energia Elétrica 120 V, 60Hz, 10ª 

 

 Especificações da Copiadora  

-Resolução da Cópia Até 600 x 600 dpi 

-Tipo de Alimentador de Originais 

-Alimentador Recirculador Automático de Originais (ARDF)  

-Capacidade do Alimentador de Originais 50 folhas  

-Tamanho do Original do Aliment. de Originais A4 A6, 

Personalizado: até 216 x 900,00 mm  

-Gramatura do Papel no Aliment. de Originais Simplex: 52 a 

128 g/m² Duplex: 60 a 105 g/m² 

- Tamanho Máximo do Original No Vidro de exposição: 216 

× 297 mm, ADF: Originais de uma face: 216 × 600 mm, 

Originais em frente e verso: 216 × 356 mm  

-Quantidade Máxima de Cópias 99 cópias 

- Escalas de Ampliação e Redução pré-definidas: 65%, 78%, 

93%, 129%, 155% Faixa de Zoom 25% a 400% em 

incrementos de 1% 

 

 Especificações de Impressão  

-Velocid. do Processador 533 MHz 

- Memória (Padrão/Máx.) 1 GB/1,5 GB de RAM 

- Unidade de Disco Rígido 320 GB (opcional)  

-Resolução de Impressão Até 1200 x 1200 dpi 

- Linguagens da Impressora Padrão: PCL6/5e, Adobe® 

PostScript®3, Impressão Direta de PDF, Opcional: XPS  

-Tipo de Conexão Padrão: Ethernet Gigabit 

(1000/100/10BASE-T), USB 2.0, USB 2.0 Host, Entrada para 

Cartão SD Opcional: IEEE1284, IEEE802.11a/b/g/n 

- Fontes Suportadas PCL6: 45 fontes, PCL5: 45 fontes + 13 

fontes Internacionais, PostScript3: 136 fontes  

-Protocolos de Rede TCP/IP (IPv4, IPv6)  

-Sistemas Operacionais Suportados Windows 

XP/Vista/7/8/8.1/Server2003/2008/2008R2/ 

2012/2012R2, MacOS (X10.5 ou mais) somenete PS, filtros 

UNIX para Sun Solaris, HP-UX, Red Hat Linux, SCO Open- 

Server, IBM AIX; SAP R/3;Citrix Presentation Server 

4.5/Citrix XenApp 5.0, 6.0, 6.5 

 

Especificações de Digitalização  

-Resolução do Scanner Em Cores e em PB: até 600 dpi 

TWAIN: até 1200 dpi  

-Velocidade da Digitalização (Carta) PB: até 32 ipm, Em 

Cores: até 31 ipm  

-Tamanho do Vidro até 216 x 297 mm Tamanho Máximo da 

Digitalização até 216 x 600 mm  
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1.2. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 

1.2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura do contrato pelas partes, ou ainda, em caso de assinatura eletrônica, da data 

constante na assinatura da parte CONTRATADA, sendo passível de posterior renovação por 

iguais e sucessivos períodos, face a sua essencialidade, desde que mantida sua vantajosidade 

para a administração contratante, na forma do art. 106 e seguintes da Lei 14.133/21. 

 

1.3. DO CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.3.1 Conforme se extrai da Apuração de Preços 000008/2025 juntada ao Processo 

Administrativo 380/2025, as pesquisas de preços realizadas junto a fornecedores foram 

necessárias para cálculo da média dos preços, utilizada como preço referencial. 

1.3.2 A previsão de custo e orçamento estimado é preliminar, contudo, suficiente para 

análise de custo total de propriedade para escolha da solução adequada. 

1.3.3 O VALOR GLOBAL MÉDIO DA AQUISIÇÃO PRETENDIDA perfaz o importe de R$ 

2.837,64 (dois mil oitocentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos)  

-Modos de Digitalização Texto, Texto/Traço, Texto/Foto, 

Foto, Foto Brilhante em Cores (26 bits), Escala de Cinzas (8 

bits) Formatos de Arquivos JPEG, TIFF de Página 

Única/Multipágina, PDF, PDF de Alta Compressão, PDF/A; 

OCR* 

- Modos Digitalizar-para: Digitalizar-para-Email (com 

suporte a LDAP);  

-Digitalizar-para-Pasta (SMB/FTP); Digitalizarpara- URL; 

TWAIN de Rede: Digirtalizar-para- Mídia (USB/SD) Scanner 

WSD – 

Protocolos de Digitalização Rede: TCP/IP; Email: SMTP, 

POP3, IMAP4; Digitalizar-para-Pasta: SMB, FTP, Scanner 

WSD 

00002 EXCEDENTE DE COPIAS MENSAIS 

ao estabelecido contratualmente 

PAG 1.440,00 R$ 0,080 R$ 115,20 

VALOR 

TOTAL 

    R$ 2.837,64 
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1.3.4 A metodologia utilizada para a estimativa de preço mencionada acima consistiu na 

pesquisa e comparação de preços oferecidos por fornecedores. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

2.1 A contratação ora em análise refere-se à celebração de contrato com empresa 

especializada na prestação de serviços contínuos de impressão, com a finalidade de atender 

às demandas desta Casa Legislativa quanto à realização de impressões, cópias e digitalizações 

de documentos, compreendendo, ainda, os serviços de manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos, o fornecimento de insumos e consumíveis necessários, bem como a 

disponibilização de soluções técnicas voltadas ao uso de impressoras multifuncionais. 

Para a execução do objeto contratual, está prevista a locação de 01 (uma) unidade de 

equipamento multifuncional, devidamente capacitada para atender às especificações e ao 

volume estimado de demanda apresentado. 

 2.2 Tal aquisição é imprescindível para atender às necessidades operacionais do Câmara 

Municipal de Venda Nova do Imigrante- ES, garantindo a continuidade do bom funcionamento 

das atividades e contribuindo para o bem-estar dos profissionais que aqui atuam. 

2.3 Justifica-se a presente contratação com o propósito de promover a racionalização dos 

recursos materiais utilizados no âmbito desta Casa Legislativa, notadamente por meio da 

redução na aquisição e utilização de toners destinados a diferentes modelos de impressoras, 

bem como da diminuição do consumo de papel. Ademais, a contratação visa assegurar a 

adequada manutenção do equipamento a ser disponibilizado pela empresa contratada, além 

de facilitar a digitalização de grandes volumes de documentos, de forma eficiente e contínua. 

 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

P
ág

in
a 

6
 

Te
rm

o
 d

e 
re

fe
rê

n
ci

a 
- 

Lo
ca

çã
o

 d
e 

im
p

re
ss

o
ra

s 
m

u
lt

if
u

n
ci

o
n

ai
s 

a 
la

se
r 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310039003600320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

3.1 O Preço Médio realizado pelo setor de compras analisou as soluções disponíveis no 

mercado que atendessem aos requisitos da contratação no município de Venda Nova do 

Imigrante – ES. 

3.2 A aquisição do objeto em tela se faz justifica diante da necessidade de proporcionar 

condições adequadas de conforto e praticidade para o desempenho das atividades diárias no 

referido ambiente de trabalho do presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante – ES. 

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual sem previa ciência e 

autorização da Câmara Contratante, bem como a atuação de profissionais sem a adequada 

experiência sob pena de responsabilização em caso de prejuízos advindos do fornecimento 

equivocado ou indevido, podendo a contratante, para fim de comprovação de tal capacidade, 

exigir a demonstração do vínculo laboral do funcionário com a empresa contratada.  

4.2. O item a ser adquirido deverá ser entregue no endereço da sede da Câmara contratante, 

conforme indicado no Termo de Referência. O eventual atraso injustificado no fornecimento 

poderá acarretar a aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/2021, bem como as demais 

normas cabíveis, nos termos Termo de Referência.  

4.3. A disponibilização do item contratado, incluídas as despesas com o transporte e entrega 

será de exclusiva responsabilidade da contratada, com isenção de quaisquer ônus para a 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES. Durante o fornecimento contratado, a 

empresa deverá disponibilizar funcionário responsável, com capacidade de resolução 

imediata de problemas e desconformidades pontuais, o qual, em tais ocorrências se reportará 

diretamente ao servidor responsável pela fiscalização do serviço contratado na Câmara 

Municipal de Venda Nova do Imigrante/ ES para o adequado equacionamento das pendências. 

 

5.  DO LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, “e” Lei n. 14.133/2021). 
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5.1 O fornecimento do material constante no presente Termo de Referência ocorrerá de 

forma imediata nas dependências da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES, 

situada à Av. Evandi Americo Comarela, 385, 4º andar, Esplanada, Venda Nova do Imigrante – 

ES, mediante apresentação de requisição autorizativa expedida pela contratante.  

5.2 É de inteira responsabilidade da contratada, fornecer o item do objeto da contratação 

exclusivamente a Câmara Municipal contratante, por seu servidor nomeado, ciente de que a 

eventual violação do pactuado importará em ato de improbidade administrativa, sujeitando a 

responsabilização penal e civil correspondente, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

administrativas cabíveis.  

5.3 A contratada designará funcionário responsável que acompanhará com o devido zelo a 

realização dos procedimentos contratados, devendo em caso de intercorrências, formalizar o 

ocorrido à contratante mediante relatório circunstanciado. 

 

6. DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

6.1.1. O serviço contratado deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, respondendo cada parte pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 7.1.2. 

Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão do serviço, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante apostilamento (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º) 

6.1.2. A execução do serviço deverá ser acompanhada e atestada por servidor da Câmara 

Municipal de Venda Nova do Imigrante- ES. 

6.1.3.1. Poderá ser realizada a retenção ou glosa no pagamento devido a 

CONTRATADA, proporcional à irregularidade verificada pela fiscalização, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
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6.1.3.3.1 não produziu os resultados acordados;  

6.1.3.3.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

ou da forma normalmente exigida;  

6.1.3.3.3 deixou de utilizar materiais e/ou recursos adequados à execução do serviço, ou 

utilizou-os em qualidade ou quantidade inferior, ensejando a obtenção de resultados 

inadequados.  

6.1.4. O contratado se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de falha na sua execução ou utilização indevida de materiais e/ou 

recursos nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

6.1.5. O contratado se responsabiliza por todos os danos causados à contratada ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, não se excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

ocorrência de fiscalização ou acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 

120).  

6.1.6. O contratado é exclusivamente responsável por encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.1.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade por seu pagamento, tampouco poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

6.1.8. As comunicações entre a contratante e a contratada serão realizadas preferencialmente 

por escrito, sempre que necessária tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica ou meio tecnológico idôneo para esse fim.  

6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, a contratada deverá apresentar as 

diversas certidões de regularidade fiscal legalmente exigidas, devendo ainda manter, durante 

a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

instrumento convocatório da licitação. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 
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7.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 10 (dez) dias uteis, após a aceitação 

pela CONTRATANTE da Nota Fiscal correspondente, devidamente atestada pelo setor 

competente. 

8. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 Emitir ordem de serviço ou de fornecimento com todas as informações necessárias para a 

perfeita prestação de serviço, por intermédio do representante designado pela Câmara.  

8.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis a boa execução das obrigações 

contratuais. 

8.3 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado desde que sejam observadas as 

condições contratuais. 

8.4 Publicar o extrato do Termo de Referência, na forma da Lei.  

8.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições ou falhas 

no curso da execução do contrato no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

8.6 Exercer a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, por 

servidores especialmente designados. 

8.7 Publicar o extrato do contrato, na forma da Lei.  

9. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 Responsabilizar-se integralmente pelo serviço contratado, não transferindo a terceiros, 

por qualquer forma, nem parcialmente, o contrato, nem subcontratar quaisquer das 

obrigações que está obrigada, sem anuência da CONTRATANTE. 

9.2 Cumprir fiel e integralmente as cláusulas e condições constantes no Termo de Referência, 

de forma a assegurar a qualidade e presteza do serviço contratado. 

9.3 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações da proposta, acompanhado da 
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respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia. 

9.4 Responsabilizar-se exclusivamente por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da 

execução do serviço e, ainda, por eventuais danos experimentados por seus funcionários ou 

terceiros em virtude de execução do presente instrumento. 

9.5 Manter durante toda a execução do serviço as condições de qualificação que sejam de sua 

competência apresentadas no processo de contratação, especialmente as certidões que 

Quitações Fiscais Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS. 

9.6 Manter durante toda a execução do contrato as condições de qualificação que sejam de 

sua competência apresentadas no processo de contratação, especialmente INSS e FGTS. 

9.7 Responder integralmente pelas obrigações contratuais na forma disposta na Lei 

14.133/2021. 

9.8 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência, no curso da execução do serviço 

contratado, de eventos, fatos ou circunstancias relevantes que venham a afetar o objeto do 

presente, respondendo integralmente por sua eventual omissão. 

9.9 Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação pormenorizada do(s) objeto(s) 

contratado(s) conforme estabelecido no termo de referência.  

9.10 Responsabilizar-se exclusivamente em relação as despesas necessárias ao deslocamento 

até a sede da Câmara Municipal, bem como quaisquer outras que sejam úteis ao fiel e integral 

cumprimento do contrato.  

9.11 Atender aos prazos estabelecidos pela Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante 

no atendimento ao descrito neste termo de referência.  

9.12 Não se utilizar ou permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre.  

9.13 Arcar integral e exclusivamente com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos.  

9.14 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas para atendimento da presente contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, definidos pelo setor contábil da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante. 

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

11.1 Considerando que a contratação em tela se refere a um único serviço, conclui-se pela 

desnecessidade de parcelamento do serviço. 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1 Os objetivos pretendidos pela Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES com a 

contratação em tela são: 

12.1. contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de impressão, com 

o objetivo de atender às necessidades desta Casa Legislativa no que se refere à realização de 

impressões, cópias, digitalização de documentos, bem como à manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos, ao fornecimento de consumíveis e à disponibilização de soluções técnicas 

voltadas ao uso de impressoras multifuncionais, com franquia mensal de 3.000 cópias, 

contemplando o fornecimento de toneres, peças, softwares, licenças e manutenção preventiva e 

corretiva do equipamento, 

12.1.2 Proporcionar uma melhor racionalização do uso de recursos públicos, mediante a redução 

na aquisição e utilização de toners para diferentes modelos de impressoras e do consumo de papel, 

P
ág

in
a 

1
2

 

Te
rm

o
 d

e 
re

fe
rê

n
ci

a 
- 

Lo
ca

çã
o

 d
e 

im
p

re
ss

o
ra

s 
m

u
lt

if
u

n
ci

o
n

ai
s 

a 
la

se
r 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310039003600320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
além de proporcionar a manutenção adequada dos equipamentos fornecidos pela empresa 

contratada e a facilitação da digitalização de grandes volumes documentais. 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

13.1 Não é necessária, no caso em tela, a adoção de providências prévias ao contrato por 

parte da Administração ou no tocante a capacitação de seus servidores para tal finalidade. 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

14.1 A presente aquisição/contratação não demanda qualquer contratação correlata ou 

interdependente. 

15. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 

15.1 De acordo com o Plano Anual de Contratação da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante/ES, o presente objeto da demanda encontra-se no planejamento do PAC. 

16. IMPACTOS AMBIENTAIS  

16.1. Inexistem impactos ambientais diretos ou potenciais advindos da contratação 

pretendida, face às características dos materiais que a compõem. 

17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

17.1. Diante do exposto, conclui-se que a contratação pleiteada é viável e necessária ao 

atendimento da demanda da Câmara Contratante, privilegiando os princípios da eficácia, 

eficiência e economicidade. 

18.  DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

18.1 – A proposta de preço apresentada terá validade mínima de 90 (noventa) dias.  

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 16 de abril de 2025.  

Sara Lorenzoni Zavarize 

Assessoria Administrativa P
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